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Senhor(a) Agente de Contratação,

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Agricultura e Pecuária, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, em razão da necessidade de instauração de

processo administrativo de licitação para concessão onerosa de uso do abatedouro

público situado no município de independência-Ce, destinado a exploração na

prestação de serviços públicos de abate de animais bovinos, suínos, ovinos e caprinos,

de acordo com a Lei Municipal n°. 617, de 31 de outubro de 2024, VEM encaminhar o
Termo de Referência e a Minuta de Edital e seus Anexos.

Os documentos detêm as informações necessárias para abertura do devido processo

administrativo, conforme estabelece o Art. 17 da Lei Federal N° 14.133/2021 de 1 de

abril de 2021.

Portanto, constatado o atendimento à legislação específica, AUTORIZO a abertura do

processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tipo
MAIOR OFERTA (critério de julgamento de maior lance), modo de disputa ABERTO.

Independência-Ce, 04 de novembro de 2024.
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